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SEÇÃO III

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 28/2014-SECTI.
PROCESSO: 290.000.144/2014. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS x CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. OBJETO: Prorrogação
da vigência do Contrato nº 28/2014 - SECTI, por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, do
artigo 57, da Lei n° 8.666/1993, para o período compreendido de 18/12/2016 a 18/12/2017. DA
VIGÊNCIA: O Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 16/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARIO RIBEIRO,
na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado da Casa Civil,
Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal; pela CONTRATADA: SELMA BATISTA
DO REGO LEAL, na qualidade de Gerente de Grandes Clientes.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONCESSÃO DE USO Nº 001/2015 - SEGAD

DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO X TAIOBA SELF-SERVICE LTDA-EPP. DO PROCEDIMENTO: O presente
termo tem procedimento sediado no processo administrativo nº 414.001.078/2015, obedece
às condições do Termo de referência e seus anexos, fls. 294/343, do Edital de Pregão
Eletrônico nº 038/2015 - SULOG/SEGAD e seus anexos, fls. 270/356, da proposta de fl. 423,
em conformidade com a Decisão nº 131/2003 - TCDF e regulamentada pela Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto federal nº 5.450/2005 e Lei
8.666/1993. DO OBJETO: a) Alterar a denominação do órgão do contrato originário para a
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como seu CNPJ e re-
presentante, com fundamento no artigo 58, inciso I, e conforme reestruturação administrativa
estabelecida pelo Decreto nº 36.825/2015, de 22/10/2015; b) Proceder à atualização do valor
de preço público para ocupação de áreas públicas com finalidades comerciais ou de prestação
de serviços, para o exercício de 2016, no âmbito da Administração Regional do Plano Piloto
- RA I, considerando a Ordem de Serviço n.º 08, de 21 de dezembro de 2015, publicada no
DODF n.º 19 de 28 de janeiro de 2016, e em conformidade com o artigo 58, inciso I, §§1º
e 2º da lei 8.666/93, passando a taxa de ocupação de R$ 8.390,04 (oito mil, trezentos e
noventa reais e quatro centavos) para R$ 9.310,53 (nove mil, trezentos e dez reais e
cinquenta e três centavos); c) Promover o reajuste do preço, com a adoção do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o qual substituirá qualquer outro índice
que esteja sendo adotado no âmbito distrital, com fulcro nos artigos 2º e 4º do DECRETO
Nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, na ordem de 13,33% (treze vírgula trinta e três por
cento), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, alterando o preço
do quilo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de sua
assinatura. DA ASSINATURA: 15/12/2016. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas
as demais cláusulas do Termo de Concessão de Uso a que se refere o presente Termo
Aditivo. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LEANY BARREIRO DE SOU-
SA LEMOS, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão; e
pela CONTRATADA: MARIA AUGUSTA REIS DE MORAES, na qualidade de Sócia-
Administradora.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2010.
PROCESSO: 410.001.795/2010 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRA-
TANTE e MULTSERV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, na qua-
lidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) Conceder a repactuação do Contrato, nos termos
da NOTA/AJL/SEPLAG/Nº 290/2016 e do Parecer nº 886/2016 PRCON/PGDF, Cláusula
Quinta do ajuste c/c com art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 e nos limites da Convenção
Coletiva de Trabalho/2016 (CCT), para o período de 01/01/2016 a 31/12/2016, celebrada
entre Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância do Distrito Federal
(SINDESV/DF) e o Sindicato de Empresas de Segurança Privada, Sistemas de Segurança
Eletrônica, Curso de Formação e Transporte de Valores no Distrito Federal (SINDESP/DF),
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego em 20/01/2016, sob o número
DF000010/2016, Ressalta-se que com o advento da Supressão celebrada no 8º Termo Aditivo
de 30/06/2016, a repactuação referente à CCT/2016 será feita em duas etapas: 1) Para o
período de 28/02/2016 até 30/06/2016 o valor anual do contrato sem supressão passa de R$
68.030.675,52 (sessenta e oito milhões, trinta mil, seiscentos e setenta e cinco reais e
cinquenta e dois centavos), para o montante ajustado de R$ 76.028.960,76 (setenta e seis
milhões, vinte e oito mil, novecentos e sessenta reais e setenta e seis centavos) sofrendo um
reajuste de aproximadamente 11,76%. Porém, o acréscimo para fins de pagamento, cor-
responde a R$ 2.712.062,24 (dois milhões, setecentos e doze mil e sessenta e dois reais e
vinte e quatro centavos), conforme detalhamento constante do respectivo instrumento de
aditivo contratual; 2) Após a Supressão ocorrida no 8º Termo Aditivo, a repactuação para o
período de 01/07/2016 até 31/12/2016 ajustará o valor anual do contrato de R$
56.552.549,04 (cinquenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e nove reais e quatro centavos) para o valor de R$ 63.200.856,12 (sessenta e três
milhões, duzentos mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e doze centavos). Porém, o valor
do acréscimo para fins de pagamento, corresponde a R$ 3.324.153,54 (três milhões, trezentos
e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) conforme
detalhamento constante do respectivo instrumento de aditivo contratual. Para fins de pa-
gamento da repactuação neste exercício referente ao período de 28/02/2016 a 31/12/2016, o
valor efetivamente devido, será de R$ 6.036.215,78 (seis milhões, trinta e seis mil, duzentos
e quinze reais e setenta e oito centavos). DA RETIFICAÇÃO: Fica retificada, com fun-
damento no artigo 58, inciso I, da lei 8666/93, parte CLÁUSULA SEGUNDA - DO
OBJETO - do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 053/2010, por erro material em sua
elaboração, passando a ter a seguinte redação: (...) passando o valor anual do contrato de R$
62.299.355,76 (sessenta e dois milhões, duzentos e novena e nove mil, trezentos e cinquenta
e cinco reais e setenta e seis centavos), para o montante ajustado de R$ 68.030.675,52

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

(sessenta e oito milhões, trinta mil, seiscentos e setenta e cinco reais, cinquenta e dois
centavos) com seus efeitos financeiros a partir de 28/02/2015. O acréscimo corresponde a
9,2% (nove inteiros e dois décimos por cento), equivalente a R$5.731.319,76 (cinco milhões,
setecentos e trinta e um mil, trezentos e dezenove reais e setenta e seis centavos) (...). DO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos financeiros, referente à repactuação da CCT/2016, a data
de 28/02/2016. DA ASSINATURA: 15/12/2016. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: Lea-
ny Barreiro de Sousa Lemos, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Or-
çamento e Gestão, pela CONTRATADA: Luís Gustavo Silva Barra e Marcus Israel Dias
Freire, ambos na qualidade de Sócios Administradores da Empresa.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2016.
PROCESSO: 040.001.102/2016 - DAS PARTES: DF/SEF X INFORSHOP SUPRIMENTOS
LTDA: DO OBJETO: O Contrato tem por objeto aquisição de material de consumo TONER
e suprimentos diversos para atender as máquinas impressoras instaladas nas unidades e
impressos para suprir ao almoxarifado desta SEF, conforme consta no Edital, Termo de
Referência em Anexos do Pregão Eletrônico 07/2016-DISUL/SUAG/SEF-DF, às fls.
(370/409) e Autorização fl. (1.232), como segue: item 1 - TONER novo para impressora
Lexmark T654DN, preto, original do fabricante Lexmark, referência 650H11L, rendimento
25.000 páginas, validade mínima de um ano, marca/modelo Lexmark, (450 unidades). DA
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, desde a sua assinatura até
10/11/2017. DO VALOR: R$ 274,500,00 (duzentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais)
conforme Nota(s) de Empenho nº(s): nº 2016NE02374, emitida em 09/11/2016, sob o evento
nº 400091, na modalidade global. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamen-
tária: 19101; Programa de Trabalho: 04122600385170051; Natureza da Despesa: 339030;
Fonte de Recurso: 100000000. DATA DA ASSINATURA: 17/11/2016. SIGNATÁRIOS:
Pelo Distrito Federal: Anderson Borges Roepke, na qualidade de Subsecretário da Sub-
secretaria de Administração Geral; Pela CONTRATADA: Luciano Ranã, na qualidade de
P r o c u r a d o r.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2015.
PROCESSO: 040.006.214/2014 - DAS PARTES: DF/SEF X FACTO TURISMO LTDA ME:
Do Objeto: O Termo Aditivo objetiva a alteração contratual com vistas a inclusão do
parágrafo 1.14 da GN 2349-9 (BID) que se trata das políticas para aquisição de bens e
contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de desenvolvimento - Praticas
Proibida. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10/11/2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na qualidade de Subsecretário da Subse-
cretaria de Administração Geral-SUAG/SEF; Pela CONTRATADA: PRIMAQUES MAR-
TINS JUNIOR, na qualidade de Titular Administrador.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 011/2016.
PROCESSO: 040.000.651/2016 - PARTES: DF/SEF X CONT-CORTE SERVIÇOS GRÁ-
FICOS E IMPRESSÃO DIGITAL EIRELI - ME: O Termo objetiva o encerramento do
Contrato com base no Termo de Quitação fl. (408), bem como Relatório Conclusivo do
executor acostado à fl. (410). DA VIGÊNCIA: O Termo de Encerramento entra em vigência
a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2016.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na qua-
lidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal - SUAG/SEF/DF; Pela CONTRATADA: LUIS FERNANDO DA SILVA
VIEIRA, na qualidade de Proprietário.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 069/2013.
PROCESSO: 480.000.331/2013 - PARTES: DF/SEF X BUSINESS TO TECNOLOGY
CONSULTORIA E ANALISE DE SISTEMAS LTDA. DO OBJETO: O termo objetiva o
encerramento co Contrato com base no relatório conclusivo do executor acostado às fl.
(1.113), bem como o termo de quitação fl. (1.114) e ainda considerando a inexistência de
saldo de empenho às fls. (1.111 a 1.112). DA VIGÊNCIA: O presente Termo de En-
cerramento entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSIN AT U R A :
01 de dezembro de 2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANDERSON BOR-
GES ROEPKE, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretária de
Estado de Fazenda do Distrito Federal - SUAG/SEF/DF; Pela CONTRATADA: Francisco
Luiz Guedes Junior, na qualidade de Gerente Comercial.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 035/2015
PROCESSO: 480.001.500/2015- PARTES: DF/SEF X QSP - Centro da Qualidade, Se-
gurança e Produtividade para o Brasil e América Latina. DO OBJETO: O Termo objetiva o
encerramento do Contrato com base no termo de quitação fl. (328). DA VIGÊNCIA: O
Termo de Encerramento entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 09 de novembro de 2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
ANDERSON BORGES ROEPKE, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da
Secretária de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SUAG/SEF/DF; Pela CONT R ATA D A :
José Rubens Zeferino Figueiredo, na qualidade de Diretor Executivo.

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE

EDITAL Nº 020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, DA COOR-
DENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, intima, nos
termos do inciso III do art. 11 do Decreto nº 33.269/2011, os contribuintes abaixo re-
lacionados a comparecerem à Agência de Atendimento da Receita - Norte, localizada na
SEPN 513 Bloco D Loja 38, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do 15º (décimo quinto) dia
da publicação deste Edital no Diário Oficial do Distrito Federal-DODF, para cumprimento de
exigência nos respectivos processos. O não comparecimento no prazo estipulado implicará no
arquivamento dos autos.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA


